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Ainda existem véarias hipé-
teses para que o ministro da
Justica, Oscar Dias Corréa,
venha a ser candidato & Presi-
‘déncia da Repiblica. Essa in-
ten¢do, no entanto, terd que
ser definida até o dia 15 de
agosto, data de desincompati-
biliza¢do para ministros de Es-
tado, conforme prevé o lei
complementar n° 5 que, se-
gundo o subchefe para assun-
tos parlamentares do Gabine-
te Civil da Presidéncia da Re-
poblica, Henrique Hargrea-
ves, ainda estd em vigor. Esse
& o primeiro ritual que o mi-

nistro terd que seguir, caso
pense em se candidatar.

Quanto & candidatura pro-
priamente dita, a possibilida-
de mais concreta é a renincia,
morte ou indeferimento de re-
gistro pelo TSE de um nome &
aprovado em conveng&o parti-
déaria. H4, no entanto, uma
dovida entre os juristas quan-
to ao prazo de filiagéio. Como
o presidente José Sarney ve-
tov o artigo que determinava
15 de maio o Gltimo dia para
filiaglio, em tese o ministro
poderia participar dos qua-
dros de qualquer partido. Bas-
taria ingressar em partido
acéfalo para ser indicado na
nova chapa.



